
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
Fundação Municipal de Cultura - FMC 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO N° 

006/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A). FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE CULTURA E EMPRESA G JS 

CASTR0. 

O MUNICIPIO DE TIMON por intermédio do(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, com sede 

no(a) Rua Filomena Martins Nazarcno Bringel, s/n, Bairro Parquce Piauí, na cidade de TIMON /MA, inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 00.850.077/0001-50, neste ato representado(a) pela Presidente, Sr" Leylianne Bcscrra de 

Almeida Monteiro, portador(a) da Cartcira de Identidade n° 1677989, expedida pela (0) Piaui, c CPF n° 

918.180.283-87, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) G J S CASTRO inscrito(a) no CNPJ/M 

sob o n 23.166.661/0001-97, sediado(a) na Rua Desembargador Freitas, n° 1459, sala 105, Bairro Centro, 

Teresina- PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Gustavo Jos� Silva 

Castro, ompresário, titular do RG n° 2214417 SSP/PI, inscrito no CPF n° 009.048.103-80, residente 

domiciliado a Rua Desembargador Freitas, n° 1459, Bairro: Centro, Teresina- PI, tendo em vista o quc consta 

no Processo n° 01573/2022-FMC c em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão cletrônico n° 029/2022, medianteas 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. Prestação de serviço de evcntos em geral para atcnder a demanda da Fundação Municipal de Cultura, 
conforme condições, quantidades e exigências estabclecidas no Termo de Referência, ancxo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Preg�ão, identificado no prcâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

LOTE II-SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS. 

FORNECEDOR: G JS CASTRO EPP (PATAMARES PRODUÇÖES) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD V. UNIT V.TOTA 

----

Stand básico, com piso de madeira, revestido com carpetc, 

medindo 4mx4m (161m?), paredes cem chapas de TS 
UND 8 RS 2.000,00 RS 16.000,00 10 sustentadas por perfis de alumínio, com ar condicionado, 

instalação clétrica completa, lâmpada interna c tomada. 

Tenda 10m x 10m, cobertura em lona night and day branca, 
13 8 RS1.600,00 UND RS 12.800,00 

estnutura em ferro galvanizado,com pé direito de 2,5m. 

Ihuminação básica para eventos com minimo de 12 retlctores 

par 64, 12 rcflctores par led, mesa de luze máquina de 5 DIARIA 2 RS 2.500,00 RS 5.000,00 

fumaça. 

Movie Beam 5R/Spot para lluminação Prolissional. UND 96 RS 400,00 RS 38.400,00 16 

Mesa de iluminação profissional Avolites ou Grantd MA. UND 6 RS 700,00 RS 4.200,0o 
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Paincl de Led indoor/outdoor, definição P6, com Ac 220v em 60 RS 365,00 R$ 21.900,00 UND 
18 

alta resolução (M*). 

Grupo Gcrador 250K va, cabinado c silenciado, com sistema 

de aterramento c cabcamento completo c abastecido para 

duração de até 12 horas, com operador técnico. 

RS 11.596,00 UND 4 RS 2.899,00 
21 

Disciplinadores (grades metálicas com encaixe lateral e base 
22 

R$ 28.000,00 UND 700 RS 40,00 
de sustentação, para isolamento de cspaços) -Metro linear. 

Trio clétrico carcta, com compos1ção minima (23 metros de 

comprimento, cobertura de lona dupla face, 02 portas de 

acesso, 01 camarim, 02 banhciros, 02 grupo gerador de 

180Kva, Potência 60000 watts RMS, 144 falantes de grave, 

64 falantes de médio, 48 cometas de titânio, 02 mesas digitais| 

48 canais (M7CL ou superior). 

DIÁRIA 02 RS 24.5 14,50 RS 49.029,00 
23 

UND 300 RS 50,00 RS 15.000,00 
28 Treliças metálicas Box Truss Q30 (Grid) metro lincar 

Sistema de Transmissão Online, contendo 04 cämcras, mesa 

DIARIA |2 R$ 9.000,00 RS 18.000,00 
32 

de streanming e operadores. 

Serviço de Brigadista - realizado por profissionais 

RS 4.900,00 PESSOA 20 RS 245,00 
33 capacitados e especializados, devidamcnlc uniformizados, 

com todo material necessário. Diária de 08 horas. 

RS 224.825,00 

VALOR TOTAL: R$ 224.825,00 (DUZENTOS E VINTE QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS) 

FORNECEDOR: GJS CASTRO EPP (PATAMARES PRODUÇÕES) 

LOTE VI-ATRAÇ�O MUSICAL PARA EVENTOS 

QT V. UNIT 
D 

V.TOTAL UND ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOOs 

Serviço de atração musical local c/ou regional para cventose 
UND 4 RS 4.450,00 RS 17.800,00 

01 atividades institucionais 

R$ 17.800,00 
VALOR TOTAL: RS 17.800,00 (DEZESSETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

VALOR TOTAL GERAL: RS 242.625,00 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISSENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS) 

EMPRESA: G J S CASTRO 
CNPJ: N° 23.166.661/0001-97 
ENDEREÇO: Rua Desembargador Freitas, n° 1459, sala 105, Bairro Centro, Teresina- PI 

REPRESENTANTE: Gustavo José Silva Castro 
E-MALL: patamaresproducocs@homail.com 

TELEFONE: (86)99924-4633 
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CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1. O prazo de vigência scrá at� 17/03/2023 a contar da assinatura destc contrato. Não scndo prorrogavcl na 

forma do art. 57, 11, da Lei de Licitações. Podendo scer prorrogado por escopo até a conclusão do objeto, art. 

57, 1° da Lei de Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 242.625,00 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL 

SEISSENTOS E VINTE E CINCO REAIS) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ce indirctas decorrcntcs da cxccução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, liscais C 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento intcgral do 

objeto da contrataç�o. 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÄRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação cstão programadas na seguinte dotação orçamcntar1a, para o 

Cxercício de 2023, na classificação abaixo: 

PROJETO/ATIVIDADE: 2156 - Manutenção da Cultura Popular c Realização de Eventos; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00-Outros Serviços De Tercciros - Pessoa Juridica; 

FONTE DE RECURSO: 500-Recurso Próprio. 

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado, conforme adimplemento da condição, cm mocda corrente nacional, no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias üteis do m�s subscqucntc a prestação dos scrviços, ou em outro prazo 

inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcclamcntos, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamcntc atcstadas pcla FISCALZAÇAO c notas dc 

recebimento, sendo cfetuada a rctcnção na fontc dos tributos e contribuiçõcs clcncados na lcgislaç�o cm 

vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP c atrav�s de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de quc trata o inciso II 

do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser cfctuados no prazo de at� 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da aprescntaç�o da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lci n° 8.666, de 1993. 

5.3. Havendo erro na aprescntação da Nota F'iscal ou dos documentos pcrtincntcs á contratação, ou, ainda, 

circunstância que impcça a liquidação da despcsa, como, por cxcmplo, obrigação financcira pendcntc, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplëncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencic as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação 

da rcgularização da situação, não acarretando qualqucr ônus para a Contratantc. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordcm bancária para 

pagamcnto. 5.5. Antes de cada pagamento à contratada, scrá realizada consulta ao SICAF c/ou oulros sites para verificar 

a manutenção das condiçõcs de habilitaç�ão exigidas no edital. 

5.6. Constatando-se, a situação de irrcgularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, rcgularizc sua situação ou, no mesmo prazo, aprcsente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vcz, por igual periodo, a critério da contratante. 

5.7. Previamente à cmissão de nota de cmpcnho ca cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consultas cletrônicas para identificar possívcl suspcnsão temporária de participaçâo em licitação, no âmbito 
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do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impcditivas 

indirclas., bem como ocorrências impeditivas indiretas, obscrvado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa n° 3, dc 26 de abril de 2018. 

5.8. Não havendo regularização ou scndo a defesa considerada improcedente, a contratante devera 

Comunicar aos órg�os responsávcis pcla fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplncia da 

contratada, bem como quanto à cxistencia de paganmento a scr efctuado, para que scjam acionados os mcios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Porsistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo corrcspondente, assegurada à contratada a ampla dclesa. 

5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por molivo de 

cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rclevância, devidamente justificado, 

cm qualquer caso, pcla máxima autoridade da contratantc. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complcmcntar n° 123, 

de 2006, não solrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrang1dos por aquelc regime. 

No cntanto, o pagamento ficará condicionado å aprescntação de comprovação, por mcio de documento 

oficial, de quc faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lci Complementar. 

5.13. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimcnto: 

5.14. a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

5.15. b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pcla dilcrcnça 

a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pcla Administração, ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamcnto, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado quc a taxa de compcnsaç�o financeira devida pcla Contratantc, cntre 

a data do vencimento e o cfetivo adimplemento da parccla, é calculada mediante a aplicação da scguintc 

förmula: 

(6/100) I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual = 6% I= (TX) 

365 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. Os preços s�ão fixos c irrcajustávcis no prazo de um ano contado da data limitc para a apresentação 

das propOstas. 

CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá cxigência de garantia contratual da cxccuç�ão. 

CLAUSULA OITAVA -ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. A prestação do serviço deverá atcnder as especilicaçõcs técnicas do item 1.l e às disposições deste 

termo de referência, bem como as condições da proposta da Contratada; 

8.2. O objeto deverá ser cxecutado de forma itinerante nos locais indicados na autorização de serviços na 
Avenida Piaui, Timon- MA, conforme será indicado na ordem de scrviço e no momento da contratação 
considerando a especificação dctalhada acima. 
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8.3. Os serviços poderão scr rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as cspccilicaçöes 

constantes no Termo de Rcfcrcncia e na proposta, dcvcndo scr substituídos no prazo de 12 horas desde quc 

não prejudique a realização do cvento, a contar da notilicação da contratada, às suas custas, Scm prejuizo da 

aplicação das penalidades. 

8.4. Os scrviços scrão reccbidos defînitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do reccbimcnto 

provisório, após a verificação da qualidadc c quantidade do material c conscquentc accitação mediante lcrmo 

Circunstanciado. 

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se referc o subitem anterior não scr proccdida dcntro do prazo 

fixado, reputar-sc-á como rcalizada, consumando-se o reccbimento definitivo no dia do csgolamcnto do 

prazo. 
8.5. A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

8.6. A Contratada deverá executar as opcraçõcs de logística, transporte, montagem, instalaçõCs c cntrega no 

local constado no Termo de Refcrcncia a screm indicados pcla contratante na assinatura do contrato. 

8.7. Eventuais riscos durante a exccução dos serviços são de responsabilidade da Contratada. 

8.8. A Contratada deverá executar os procedimcntos da prestação dos serviços contratados de acordo com 

as especificações dos respectivos fabricantes. 

8.9. Osserviços obedeccrão o(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato e na ordem de serviço indicados no itcm 

8.2, que scrå contado do cncaminhamento da ordem de serviç0 que podcrá ser rcalizada de forma cletrónica 

por c-mail ou presencialmente, observados os prazos determinados no item 8.6. 

CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 67 Lci n° 8.666, de 1993, scrá designado represcntante para acompanhar c fiscalizar 

Os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxccução c dctcrminandoo 

o quc for neccssário à regularização de falhas ou defcitos obscrvados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impcrfciçõcs técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrencia desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3. Orepresentante da Administração anotará cm registro prôprio todas as ocorncias relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mës c ano, bem como o nome dos luncionários cvcntualmente 

envolvidos, determinando o quc for neccssårio å regularização das falhas ou dcfcitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis. 

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1 São obrigações da Contratante: 
10.1.1 Reccber o objeto no prazo c condiçõcs cstabelccidas no Edital e scus ancxos; 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens reccbidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e reccbimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por cscrito, sobre imperfciçõcs, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para quc seja substituído, rcparado ou corrigido; 
10.1.4 Acompanharc fiscalizar o cumprimento das obrigaçõcs da Contratada, através dc comissão c/ou 

servidor cspecialmente designado; 
10.1.5 Efctuar o pagamento å Contratada no valor coTespondente a prestação do scrviço, no prazo e foma 

estabclecidos no Edital e scus ancxos, 
10.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assunidos pcla Contratada com 
tereiros, ainda que vinculados à cxecução do presente "Temo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros cm dccorrência de ato da Contratada, de scus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçócs constantes no Edital, scus ancxos c sua proposla, 

assumindo como exclusivamcnte scus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfcita cxccução do objcto 

C, ainda: 

10.2.1 Efetuar a cxccução do objcto, conforme especificações, prazo c local constantes no Termo de 

Refcrência c scus ancxos. 

10.2.2 Responsabilizar-sc pclos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 14 c 17a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia prestada, caso cxigida no cdital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor coespondentc aos 

danos sofridos; 
T0.2.3 Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referncia, o objcto 

com avarias ou defeitos; 
10.2.4 Comunicar å Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antcccdc a data da cntrcga, 

OS motivos que impossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5 Manter, durante toda a xecução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.2.7 Arcar com todas as despesas decorentes da prestação do serviço do prcscnte ajuste, tais como 

impostos, irete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário a prestação do serviço C 

Cxccução do serviço a contratante 

10.2.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Retferéncia. 

10.2.9 Cumprir os prazos c obrigações estabclecidas neste instrumento 

10.2.10 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atcndcndo 

prontamente todas as reclamações. 

10.2.11 Zclar pcla ficl cxecução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais c 

humanos neccssårios para tanto. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Comete infração administrativa nos temos da Lei n° 10.520, de 2002 c art. 56 do Decrcto Municipal n° 

080/2019, a Contratada que: 

a) Não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Prcços; 

b) Não entregar a documentação cxigida no edital 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar o 
atraso/retardamento na execução do objcto; 

e Não mantivcr a proposta; 

t Falhar na execução do contrato; 

g) Praudar a cxecução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidônco; 

i) Declarar informações falsas; c 

j) Cometer fraude fiscal; 

k) Inexccutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçõcs assumidas em decorrcncia da contratação; 

11.2 Pela incxccução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração podc aplicar à CONTRATADA 

as scguintes sanções: 
11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acairctem prcjuizos significativos para 

a Contratante; 
11.2.2 Multa moratória e multa compensatória até 10% (dcz por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de incxecução total do objeto; 

11.2.3 Em caso de. inexecução parcial, a mulla compcnsatória, no mesmo percentual do subitcm acima, scrá 

aplicada de forma proporcional à obrigaç�o inadimplida; 
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11.2.4 Suspensão de licitar e impcdimento de contratar como órgão, cntidade ou unidade administrativa pcla 

qual a Administração Pública opera c atua concretamente, pclo prazo de até dois anos; 

15.2.5.1 O licitante que na qualidade de arrematante, após a ncgociação, não cncaminhar proposta final 

readequada, será automaticamente desclassificado e sofrerá a sanção de suspensão de licitar com a 

administração pública do município de Timon por um prazo de 02 (dois) anos consecutivos, pois a 

prática causa tumulto, retardamento a conclusão do processo licitatório c prejuízos para a 

administração pública. 
11.2.5 Impcdimento de licitar c contratar com órgãos e entidades do Município de Timon com o conscqucnte 

dcscredenciamento no cadastro de förncccdores pclo prazo de at� cinco anos; 

11.2.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitcm também é aplicávcl em 

quaisqucr das hipótcses previstas como infração adnministrativa no subitem 15.1 deste Termo de Refcrência. 

11.2.6 Dcclaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, cnquanto 

pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou até quc seja promovida a rcabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pclos 

prejuizos causados; 
11.2.7 As sanções previstas nos subitens "a", *c", e "d" poderão ser aplicadas à (CONTRATADA juntamcntc 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a screm cfetuados. 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III c IV da Lei n° 8.666, de 1993, as cmpresas ou 

profíssionais que: 
11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos 
11.3.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objctivos da licitação; 

11.3.3 Demonstrem não possuir idoncidade para contratar com a Administração cm virtude de atos ilicitos 

praticados. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-å cm processo administral1vo quc 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

11.5 
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valorcs a screm pagos, 

ou recolhidos cm favor da União, ou dcduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, scrão inscritos na 

Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser rccolhida no prazo máximo de 15 (quinzc) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação cnviada pcla autoridade competentc. 

11.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade compctente, na aplicação das sançõcs, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
11.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidadc, se houver indicios de prática de infração 
administrativa tipificada pcla Lci n° 12.846, de l° dc agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias å apuração da responsabilidade da 

empresa deveräo ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão 
sobre a eventual instauraç�ão de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização--

PAR 
11.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas n�o consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 
11.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento rcgular dos processos administrativos 
cspecíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Fedcral resultantes de 
ato icsivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 

11.7 

Fundação Municipal de Cultura- E-mail: fmculturalimon@gmail.com 
Complexo Cultural Maria do Socorro Macêdo Claudino - Rua Filomena Martins Brigg4ga KeuE" 

3airto Parque Piaui.Timon-MA. 
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ESTADO DO MARANH 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Fundação Municipal de Cultura - FMC 

AS penalidades serão obrigatoriamentc registradas em no cadastro de fornecedores do municipio c publicadas 

no diário oficial do municipio de Timon-MA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO0: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xle XVIl do art. 

78 da Lei n° 8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, scm prejuizo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Refcrncia, ancxo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos tcrmos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se å CONTRATADA o 

dircito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIV0 DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -VEDAÇOES. 

13.1. E VEDADOÁ CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTIE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA � obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou suprcssões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celcbrado entre as partes contratantes poderão ex ceder o limite de 

25% (vinte c cinco por ccnto) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos scrão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõcs contidas na Lei n° 

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas fcdcrais de licitaçõcs c contratos administrativos 

c, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lci n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor e normas e principios gcrais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA -PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por cxtrato, no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Timon, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

Fundação Municipal de Culiura- E-mail: fimculuratimon@gmail.com 

Complexo Cultural Maria do Socorro Maccdo Claudino Rua Filomena Martins Bripettagr U 
Bairro Parque Piauí.1Timon-MA. 
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ESTAD0 DO MARANH 
E PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Pundação Municipal de Cultura - FMC 

CLAUSULA DECIMA SÈTIMA -FORO. 

7.1, E cleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litigios quc decorrercm da cxccução destc 

Crmo ac Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmcza c validade do pactuado, o prescnte Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de igual 

tcor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Timon - MA, 17 de janeiro de 2023 

Responsáve| legal 
CONTRATANTE Responsável legal 

CONTRATADA 

Leylianne Bescrra de Almcida Monteiro 

Fundação Municipal de Cultura 
Gustavo Jos� Silva Castro 

GJSCASTRO 

Fundação Municipal de Cultura - E-mail: fnculturatimon@gmail.com 

Complexo Cultural Maria do Socorro Mac�do Claudino - Rua Filomena Martins Bringcl (antiga Rua 70). Pra N /R 
Bairo Parque Piaui. Timon-MA. Folha N"_ 
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Diário Dficial do Municipio de Timon Timon-MA, OQuarta-Felra, 25 de Janeiro de 2023 
Ano IX-Edição n' 2.560 

da documentação exigida para renovação de entidades já 

cadastradas no Conselho Municipal de Assisténcia Social MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° SEINFRA 
PORTARIA N° 01/2023 SEINFRA 001/2023. 

imon-MA, 24 de janeiro do 2023. Objoto: Inscrição dos servidores da Comissão 
-CMAS de l imon- MA. 

Permanente de Licitação - CPL, do Municlpio de Timon- Art. 2, Para primoiro registro será oxigidos os seguintes 
Art. 1° - DESIGNAR a servidora FRANCISCA FABIANA MA no Curso "Aplicabilidada da Nova Lei de Licitaçoes e documentos: DA ROCHA SILVA, ASSESSORA ESPECIAL, sem Contratos" do forma prasencial a ser realizado na cidade 

projuizo das suas atribuiçõos, para desomponhar a 
função de ATESTANTE das dosposas roalizadas pei Contratante: Socretaria Municipal de AdminiStraçao 
SECRETARIA 

a) REQUERIMENTO preenchido, datado c assinado 

pelo reprcsentanto legal da entidade; 

b) FICHA CADASTRAL preenchido, datado e UNICIPAL DE 
NFRAESTRUTURA SEINFRA, compotindo a servidora Gostão do Possoal-sEMAG. 

na rorerenciada, a atribuição do ATESTAR Contratada: SlA NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ assinado pelo representante legal da entidade, 

TOmamente como responsåvel pelo recebimento de sob o n.° 44.281.474/0001-88. 

serviços e formecimento no âmbito desta secretaria. 

DE FUNCIONAMENTO c) DECLARAGAO 
Declaração de que a Entidade esta em pleno e regular 

Valor total: R$11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais). funcionamento. Integralmente preenchido, datado c 
Fonte de Recursos: Projeto/Atividade: 2036, Elemento assinado pelo representante legal da entidade, 

Art. 2- Esta Portarla produz eleitos a parur ude Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terc. P. d) ESTATUTO - Cópia do estatuto social registrado em 
02.01.2023. cartório (autenticada ou a autnticar); 

e) ATAS DA ELEIÇAO E POSSE DA ATUAL 
Juridica; Fonte de Rccursos: 500 

Art. 3 Esta Portaria revoga a Portaria N° 01/2023 Data de Assinatura: 19/01/2023. 

SEINFRA. MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃo DIRETORIA 
- Copias autenticadas das atas de cleição e 

Contrato n° 15/2023 - FMS/SEMS. Objeto: fornecmento CNPJ Documento de inscrição do CNPJ, do 

parcelado de passagens aéreas 
compreendendo reserva, marcação e emissão de bilhetos dias; 
para atender as demandas externas de viagens de g) PLANO DE AÇÃO - Plancjamento das atividades 

posse dos membros da atual diretoria; 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO nacionais, Ministério da Fazonda, expedidos nos ultim0S selenta 

Contrato n 006/2023 

Processo Administrativo n° 01573/2022 
Fundamentação legal: Lei n° 8.666, de 21 de junho de interesses exclusivos da Secretaria Municipal de Saude para o ano em curso 

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei do municipio de Timon/MA. Fundamentação: Lei n° h) COPIA AUTENTICA DA LEI 

n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 8.666/1993, 

Contratante: FUNDAÇÃ MUNICIPAL DE CULTURA 
CNPJ do contratante: 00.850.077/0001-50 

Que confero á 

Carta Convite 14/2022 Processo entidade o reconhecimento de utilidade Püblica 

Administrativo 4992/2022. Contratante: Fundo Municipal Municipa 
de Saúde FMS, CNPJ n° 11.410.879/0001-66. cOMPROVANTE DE ENDEREÇO DA ENTIDADE E 
Contratada: Miraceu Turismo Ltda, inscrita no CNPJ Sob DE SEU REPRESENTANTE LEGAL; 

o n° 11.634.235/0001-517, com percentual de desconto K) ATA DA FUNDAÇÃO Cópia autenticada em 
Contratada: G JS CASTRO ME 
CNPJ da contratada: 23.166.661/0001-97 
bjeto: Prestação de serviço de eventos em geral para sobre o volume de vendas de 2,50% (dois virgula cartório; 

nder a demanda da Fundação Municipal de Cultura. 

uotação Orçamentária: Projeto Atividade: 2156 
Manutenção da Cultura Populare Realização de Eventos. RESOLUÇÃO N ° 001/2023 CMDPD/TIMON-MA 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00- outros serviços 

de terceiros-(Pessoa Juridica) 
Fonte de Recurso: 500- Recursos Próprios 
Valor Global: R$ 242.625,00 (duzentos e quarenta e dois 

mil seiscentos e vinte e cinco reais) 

Data da Assinatura: 17/01/2023 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA DE TIMON b) DECLARAÇ�ÃO DE 

Contrato n 005/2023 

cinquenta por cento). Data de Assinatura: 25/01/2023. 
EXTRATO DE CONCESSÄO DE DIÁRIAS 

I) ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA VIGIL 

SANITARIA; 
m) ALVARA DO CORPO DE BOMBEIRO. 

Cria a Comissão Especial para atualização Art. 3° Para renovação de entidades ja cadastradas serå 

da Lei Municipal n° 1423, de 23 de agosto eXigidos os seguintes documentos: 

de 2007 e do Regimento Interno. 
a) REQUERIMENTO procnchido, datado e assinado 

O PRESIDENTE D0 CONSELHO MUNICIPAL Dos pelo representante legal da entidade; 
FUNCIONAMENTO 

MA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Declaraçao de que a Entidade está cm pleno e regular 

art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do Municipio (LOM), e funcionamento. Integralmente preenchido, datado o 

baseado na Lei Municipal n° 1423, de 23 de agosto de assinad0 pelo representante legal da entidade, Processo Administrativo n° 01573/2022 
C)ESTATUTO - Copia do estatuto social registrado em 

cartório (autenticada ou a autenticar); 
Fundamentação legal: Lei n" 8.666, de 21 de junho de 2007; 

1993, da Lei n° 10.520, de 17. de julho de 2002 e na Lei 

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. Art 1, Crar a Comissão Especial Cria a Comissão d) RELATORIO DE ATIVIDADES Descrever e 

Contratante: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA 

CNPJ do contratante: 00.850.077/0001-50 

Especial para atualização da Lei Municipal n° 1423, de 23 quantificar as ações desenvolvidas no ano anterior o o 

de agosto de 2007 e do Regimento Interno. 
publico beneficiado; com assinatura do reprosentantc 

egal da entidade; 

e) ATAS DA ELEIÇÃO E POSSE DA ATUAL 

DIRETORIA - Copias autenticadas das atas de eleição e 
Contratada: INOVE EVENTOS EIRELI MEMBROs DA COMISSÃO: 
CNPJ da contratada: 11.098.163/0001-75 Francisco Edson do Nascimento Correia- Presidente 

Objeto: Prestação de serviço de eventos em geral para a Edna Maria Rodrigues das Neves- Relatora 

realização do "Zé Pereira de Timon 2023, a ser realizado 

na Av Piaui, nos dias 04 e 05 de fevereiro do corrente 

posse dos membros da atual diretoria 

CNPJ - Documento de inscrição do CNPJ, do 

Ministério da Fazenda, expedidos nos ullimos setcntä Francisca Odete Alves Silva - Membro 

dias; Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
g PLANO DE AÇÃO - Plancjamento das atividades ano. 

Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 2156publicação. 
Manutenção da Cultura Popular e Realização de Eventos. 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.000 

para o ano em curso; 

h) cOPIA AUTENTICADA DA LEl Que confero a 
Timon (MA), 25 de janeiro de 2023. entidade o reconhecimento dc utilidado Publica 

ros serviços de terceiros-(Pess0a Juridica) 
ronte de Recurso: 500- Recursos Próprios 
Valor Global: R$ 399.900,00 (trezcntos e noventa e nove 

Municipal 
i)RELATORIO FINANCEIRO; 
i)ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA VIGILÄNCIA 
SANITÁRIA; 

k) ALVARA DO CORPO DE BOMBEIRO. 

dia Vuana 
Andréia Chaves Viana 

Presidente do CMDPD 
RESOLUÇAO N ° 011/2022- CMAS/TIMON - MA. 

mil e novecentos reais) 

Data da Assinatura: 17/01/2023. 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANH 

Contrato n° 14/2023 - FMS/SEMS. Objeto: prestação de 

serviços de esterilização, rcesterilização e/ou 

reprocessamento de artigos médicos hospitalares tormo 

sensiveis, pela teCnologia de plasma e peroxIdo de 

hidrogénio, vapor saturado e Oxido de etileno para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saüde 

Suas Unidades. Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei 

n 8.666/1993, Pregão Eletrônico n° 052/2022. Liberação onsein0 Municipal de Assistência Social CMAS 

n 110/2023- Central de Compras/PMT/MA. emon- MA, no uso de suas atribuições legais, que 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJne conere a Lei n 8./42 de 07 de dezembro de 1993-

n. 11.410.879/0001-66. Contratada: Brito & Soares LOrganica da Assistencia Social - LOAS e a Lei 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 01.469.892/0001-37. unicipal n 1.b/3, de 16 de dozembro de 2010, c/c 

Valor total estimado: R$ 927.111,20 (novecentos e vinte Kegimento Interno do CMAS; 

esete mil cento e onze reais o vinte centavos). Data de 

ASSinatura: 25/01/2023. 

Desmembrar a Relação de documentos Art. 4° Esta Resolugão entra erm vigor na dala de sua 

exigidos para primeiro registro de pliblicaçao, surtindo seus efeitos legais a partir do 07 da 

entidades, da documentaçao exigida para dczembro de 2022. 

renovação de entidades jå cadastradas no 

Conselho Municipal de Assistência Social 
CMAS de Timon- MIA. 

Timon (MA), 09 de dezembro de 2022. 

KLedilges Macedo de Mequila Stun 
Kledilza Macedo de Mesquita Sousa 

Vice Presidente do CMAS 
INEDITORIAL 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
A empresa P G DA ROCHA COMERCIO, portadora do0 

CNPJ: 22.246.309/0001-07, estabclecida no endereco 

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado em rdvessa LuIs Firmino de Sousa, n° 2371 Bairro São 

MUNICIPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO Reuniäo Ordinaria Descentralizada realizada no dia 07 de piblico o que REQUEREU junto na idade a Secretánia de imon-MA, Municipal torn2 de 
SEMMA a expedição de icença 

Ambiental, para atividade de Serviços de lavagem 
ubrificação e polimento de veiculos automotores, de 

dezembro de 2022, Meio Ambiente cONTRATO N° 001/2023. 
Processo Administrativo n 0333/2023. 

Interessado: Municipio de 1Tinon-MA, por meig da 

Secretaria Municipal de Administração 0 Gest�o de 

Pessoal-SEMAG. 

RESOLVE 
acordo com o Processo de n° 585/22. 

Art. 1°. Aprovar o desmembramento da Relação de 
documentos exigidos para primeiro registro de entidades, 

E StsCettzcE 65.636160 CNEE 06.115.307 /000141t oRMA 
O Municipio de Timon/MA dâ garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: wwW.ie 

Proc N 
Folha N 
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